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PARECER N°. 	/2008 
Ref. PROJETO DE LEI N°. 103/2008 

Senhor Presidente, 

Atendendo determinação de Vossa Excelência, estampada 

no rosto da proposição referenciada, e considerando a competência atribuída a 

este órgão pelo inciso IV, do artigo 31 do Regimento Interno, cabe-me aduzir o 

que segue. 

I - RELATÓRIO 

"Denomina Honório Tozawa o logradouro localizado entre 

as quadras 2 e 3; 5 e 6 do lote n° 144-B, do loteamento Jardim Cidade Alta, da 

planta geral do Município". É o Projeto de Lei n°. 103/2008, exposto em 3 (três) 

artigos. 
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II — PARECER 

e 

Esta Assessoria Jurídica verificou que o Autor atendeu ao 

pedido do parecer n°. 183/2008, do Projeto de Lei em epígrafe, anexando os 

documentos indispensáveis exigidos pelas regras da Lei n°. 1185 de 31 de agosto 

de 1998, afastando, desta forma, a inconstitucionalidade formal que pairava. 

III - DISPOSITIVO 

Isto posto, não se vislumbra óbice legal para tramitação do 

aludido Autógrafo de Lei. 

Campo Mourão, 31 de julho de 2008. 
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PROJETO DE LEI N° '. /2008 

"DENOMINA HONÓRIO TOZAWA O 
LOGRADOURO LOCALIZADO ENTRE AS 
QUADRAS 2 E 3; 5 E 6 DO LOTE N° 144-B, 
DO LOTEAMENTO JARDIM CIDADE ALTA, 
DA PLANTA GERAL DO MUNICÍPIO". 

No uso das atribuições que nos confere o inciso I, do artigo 107, do 
Regimento Interno desta Casa de Leis, estamos submetendo à apreciação do 
Plenário o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1° 	- Denomina como "Horário Tozawa" o logradouro localizado entre as 

• Quadras 2 e 3; 5 e 6 do Lote n° 144-B do loteamento Jardim Cidade Alta, na 
planta geral do Município. 

Art. 2° 	- As despesas decorrentes desta Lei, correrão à custa de dotações 
consignadas no vigente orçamento. 

Art. 3° 	- Esta Lei entra em vigor na data se sua p blicação. 

SALA DAS SE -4:5Ê em 02 u ripd de 2008. 
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA  
PROJETO DE LEI N° 10 2,/2008 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

Honório Tosawa, nasceu no dia 29 de setembro de 1957 na cidade de 
Cornélio Procópio — PR, filho de Kikuro Tosawa e Sumiko Tosawa. Cursou a Faculdade 
em Ciências Atuárias pela Faculdade Makenzi, em São Paulo. 

Trabalhou na Indústria de Celulose da klabin em São Paulo como 
programador júnior por um rápido período, sendo promovido a Analista de Sistema Pleno. 
Em 1985 passou a trabalhar na empresa Osram do Brasil, em Osasco também em São 
Paulo como analista de sistemas. 

Casou-se em 1986 com Noêmia Santos Tosawa, formando uma família com 
três filhos, Sérgio, Suelyn e Selizi. 

Em 1987 a convite do empresário Denir Daleffe, Honório mudou-se pra 
Campo Mourão para trabalhar na empresa Auto Peças Cometa, e com uma visão 
empresarial criou a empresa Siscampo Informática Ltda, fundada por Honório Tosawa, 
Nelson José Bizoto e Luciano Aires. 

Além da Auto Peças Cometa, Honório prestou serviços no desenvolvimento 
e implantação de sistemas, informatizando várias empresas mourãoense, adequando-as 
cada qual ao seu sistema de trabalho, como Sajama Malhas, Fertimourão, Colégio 
Integrado, Campagro, Codusa, Supermercados Paraná, Jorrovi e Pamejo Calçados, 
Retifran, Retifort, Agropecuária Água Azul, Retifica Paraná, vários postos de gasolina, 
Fiat, Wolkswagem, General Motors, Metal Norte, Madeireira Polegar e os clubes 
recreativos 10 de outubro, Mourãoense e Country Club. Mesmo com sua empresa 
instalada em Campo Mourão, Honório prestou serviços para a Klabin -SP, filial da Klabin-
MG, Telêmaco Borba, Goioerê, Maringá, Cascavel, Paranavaí, Ivaiporã, Curitiba e tantos 
outros municípios do Estado do Paraná. 

Constantemente prestava serviços gratuitos para empresas, entre elas a 
Santa Casa de Misericórdia de Campo Mourão e o Sanatório de Maringá. 

Honório Tozawa foi o profissional pioneiro na implantação das eleições 
informatizadas no Município de Campo Mourão, vindo a falecer em 29 de novembro de 
2007, num acidente automobilístico na BR 487, km 228 no >Io icípio de Luiziana, quando 
retornava para sua casa, após uma jorna .ncansável d- R alho. 

SALA DAS SE 	, 02 de nho e 2008 

SIDNEI3 RDIM 
Ve ador 

26/loc. 



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:  
- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 
011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, 1, a RI) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( 	) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já 
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

41111 	
- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

(X) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação 
n° 	 

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do R.I. 

Campo Mourão, 0 2) de junho de 2008. 

ELIAS DA SILVA 
Chefe da Divisão Legislativa 



Campo Mourão 05 unho de 2008. 

1 

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 

e-mail:  legislativomunicipaWcamaracm.combr - www.camaracm.com.br   
DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E ARQUIVO HISTÓRICO 

O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E  
ARQUIVO HISTÓRICO CERTIFICA:  
- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU  
MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA:  

) Não 

(  X)  Sim, conforme anexo. 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X ) REPASSO PARA A ASSESSORIA JURÍDICA ANALISAR O 
CONTIDO NO INCISO IV DO ARTIGO 2° DA LEI 1185/1998, 
NECESSITANDO SOLICITAR AO AUTOR A APRESENTAÇÃO DOS 
DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS. 

( ) Já aprovada (167, 1, a RI) 

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 

( ) Já transformado em diploma legal (167,l,C), necessitando de 
análise Jurídica 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada 
inconstitucional pela CLR. 

Dione Clei Valério da Silva 
Chefe do Departamento de Controle Legislativo 

e Arquivo Histórico 



L E I N" 1185 
De 31 de agosto de 1998 

Disciplina a denominação de próprios e logradouros 
públicos. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 1° Vedada a duplicidade, os próprios públicos terão nomes: 

1 	- de vultos históricos; 
II 	- de pioneiros; 
111 - dos que exerceram cargos eletivos públicos; 
IV - daqueles que reconhecidamente prestaram relevantes serviços 

ao Município, em qualquer atividade; 
V - de fatos históricos e/ou geográficos; 
VI - da fauna e da flora. 

§ 1° - Considera-se pioneira a pessoa que transferiu residência 
para o Município até o ano de 1950, mediante comprovação através de cópia 
do diploma de pioneiro, emitido pela Secretaria de Promoção da Cultura. 
(partes vetadas pelo Executivo e mantidas pela Câmara) 

§ 2° Na impossibilidade da apresentação do diploma, a comprovação 
poderá ser feita mediante declaração de terceiro, com firma reconhecida. 

§ 3° VETADO 

Art. 2° O Projeto de Lei denominando e/ou alterando nome de próprio 
público conterá, obrigatoriamente, em sua apresentação, obedecida a ordem de 
incisos estabelecida no artigo anterior: 

1- inciso 1, biografia; 

11- inciso 11, diploma e/ou declaração da condição de pioneiro, 
atestado de óbito e biografia; 

111- inciso III, atestado de óbito e biografia; 



Lei n° 1.185/98 	 fl. n" 2 

IV - inciso IV, comprovantes da atividade desenvolvida (declaração 
de entidade do segmento correspondente ou de pessoas de reconhecida 
idoneidade que o integram), de ter residido em Campo Mourão durante, no 
mínimo, vinte anos, de ter sido eleitor desta Comarca, de estar sepultado no 
Município, atestado de óbito e biografia; 

V - inciso V, ilustração bibliográfica. 

Parágrafo único. Para os incisos II, III e IV, o nome do homenageado 
será precedido preferencialmente de uma de suas qualificações, observada a 
ordem de pioneiro, profissão, cargo eletivo público, etc. 

Art. 3°A alteração da nomenclatura de próprios públicos somente 
será permitida para adequação aos termos desta Lei, correção de 
duplicidades existentes e substituição de nomes de homenageados cuja 
conduta seja entendida, pela corporação legislativa, como incompatível com 
os valores político-democráticos. 

Parágrafo único - 	Em relação a próprios públicos de uso 
diferente, resguardar-se-á a denominação existente em bairro com nomes 
padronizados, e, em situação idêntica, a mais antiga.  (partes vetadas pelo 
Executivo e mantidas pela Câmara) 

Art. 4° É vedada a atribuição de nome de pessoa viva a próprio 
público municipal. 

Art. 5° O Chefe do Poder Executivo, no prazo de trinta dias, 
contados da publicação desta Lei, disciplinará as solenidades de descerramento 
de placas de nomenclatura dos próprios públicos municipais, em acordo com a Lei 
Municipal n.° 1062, de 21 de outubro de 1997. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO" 
Campo Mourão, 31 de agosto de 1998 

Tauillo Tezelli 
Prefeito Municipal 

Rubens Sanches Hernandes 
Procurador Geral 

Ricardina Dias 
Secretária do Planejamento 
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PARECER N°. 	/2008 
Ref. PROJETO DE LEI N°. 103/2008 

Senhor Presidente, 

Atendendo determinação de Vossa Excelência, estampada 

no rosto da proposição referenciada, e considerando a competência atribuída a 

este órgão pelo inciso IV, do artigo 31 do Regimento Interno, cabe-me aduzir o 

que segue. 

I - RELATÓRIO 

"Denomina Honório Tozawa o logradouro localizado entre 

as quadras 2 e 3; 5 e 6 do lote n° 144-B, do loteamento Jardim Cidade Alta, da 

planta geral do Município". É o Projeto de Lei n°. 103/2008, exposto em 3 (três) 

artigos. 

PODER LEGLSLAT1VO DE CAMPO MOURÃO 

Prototnio N° 
Ccrnpo Motrbo, 	023_14oros: 

OTCCOL1STA 



II - PARECER 

A Constituição Federal de 1988 elevou o Município à 

condição de ente federado, outorgando-lhe autonomia administrativa e política, 

a luz dos artigos 1° e 18. O art. 30, inciso I, da Carta Republicana estabelece que 

compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local. Assim, na 

utilização regular da autonomia constitucional que lhe foi assegurada para cuidar 

de tudo que é de interesse predominantemente local, ao Município incumbe 

dispor sobre a denominação de logradouros públicos. 

Mas ao disciplinar que os Municípios seriam regidos por 

Lei Orgânica e Leis Especiais Específicas da qual seriam votadas pela Câmara 

Municipal, a Constituição Federal não pretendeu apenas reforça-lhes a 

autonomia, mas também dar a cada Município a oportunidade de se organizar de 

acordo com as peculiaridades e necessidades locais, mas sempre com respeito 

aos princípios regidos pela Constituição Federal. 

A matéria em questão não está dentre aquelas de 

competência privativa do Chefe do Poder Executivo (art. 61, § 1°, II da Lei 

Maior), razão pela qual pode a Câmara ter a iniciativa do projeto de lei em 

comento, entretanto esta Assessoria Jurídica verificou que faltam documentos 

indispensáveis para a pretensão do Autor, conforme dispõe o 1°, inciso IV, c/c 

artigo 2°, inciso IV da lei n°. 1185 de 31 de 1998. 
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III - DISPOSITIVO 

Isto posto, esta Assessoria Jurídica se manifesta contrária a 

tramitação do Projeto de Lei apresentado. Volte ao autor para anexar os 

documentos necessários exigidos pela Lei.° 1185 de agosto de 1998. 

Campo Mourão, 25 de junho de 2008. 

• 

3 



Onório Tosawa, nasceu no dia 29 de setembro de 1957 na cidade de 

Cornélio Procópio — PR. Honório vem a Campo Mourão em 1987 à convite do 

Senhor Denir que necessitava. 

1957- No dia 29 de setembro nasce a cidade de Cornélio Procópio — PR — Honório 

Tosawa. 

Nasceu 29/09/57 na cidade de Cornélio . 

Procópio Filho de Kikuro Tosawa e Sumiko Tosawa. 

Aos 20 anos vai para Curitiba e após 2 anoss muda-se para São Paulo 

onde formado em Ciências Atuárias pelo Makenzi começou a trabalhar na Indústria 

de Celulose(Klabin) como Junior num curto espaço de tempo, chegou a Analista de 

Sistema pleno. Em 85 foi contratado pela empresa Osram do Brasil, no ramo de 

lâmpadas elétrica, como analista de sistema. Casou em 1986 como Noêmia e em 

Dezembro do mesmo ano nasce o primeiro dos três filho, Sergio Honório Tosawa se 

muda para Campo Mourão no ano de 1987a convite do empresário Denir Daleffe a a 

trabalhar na sua empresa Auto Peças Cometa, o contato com Honório e Denir foi 

feito pelas irmãs Sonia e Rosa que na época já trabalhava na Auto Peças Cometa. 

O Senhor Denir convidou-o a trabalhar mas já acenava com a 

possibilidade de viabilizar uma Empresa prestadora de serviços na 	área da 

informática, mas Campo Mourão não tinha pessoas capacitada para tal . 

Logo após criou-se Siscampo Informática Ltda fundada por Honório 

Tosawa, Nelson Jose Bizoto e Luciano Alves. 
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CERTIDÃO DE ÓBITO N°1.166 

CERTIFICO que às fls, 019, do livro n° C-03, de registro de óbitos, foi lavrado hoje o assento 
de: *** HONÓRIO TOSAWA *** 	  
falecido aos 29/11/2007 (vinte e,.,nove de novembro do ano dois mil e sete), às 20,10 horas, em 
via pública, BR 487, Km 228, neste Município 	  
do sexo: masculino, de cor: amarela, profissão: analista de sistemas, nascido em Cornélio 
Procópio-PR, aos 29/09/1957 (vinte e nove de setembro de mil novecentos e cinqüenta e sete) 

domiciliado e residente à Rua Laurindo Borges n° 1771 - centro, na cidade de Campo Mourão, 
neste Estado 	  
com 50 anos de idade, estado civil: casado 	  

Filho de: KIKURO TOSAWA e de SUMIR() 'TOSAWA, ele, aposentado, natural do Japão, 
residente em Maringá-PR; ela, aposentada, natural deste Estado, residente em Campo Mourão- 
PR 	  

Foi declarante: SÉRGIO HONO TOSAWA, RG n° 9.689.154-7-SSP/PR 	  
Apresentou .a Declaração de óbito n° 8302453, que deu causa da morte: a) Politraumatismo; b) 
Acidente de Trânsito, sendo firmada pelo Dr. LINEU AMAURI MARQUES, CRM n° 5993 	 

O sepultamento foi realizado no Cemitério São Judas Tadeu, em Campo Mourão-PR 	 

Observação: O falecido, era casado com NOÊMIA SANTOS TOSAWA, no CRC-Campo 
Mourão-PR, livro n° B-022, fls, 104, sob n° 2.594; Deixa os filhos: Sérgio, Suelyn e Selizi, com 
21, 19 e 14 anos de idade, respectivamente; Deixa bens à inventariar; O declarante, apresentou 
os seguintes documentos do falecido: a) Não apresentou testamento conhecido; b) Cédula de 
Identidade RG n° 1.686.258-SSP/PR; c) CPF n° 327.748.779-20; d) Titulo de Eleitor n° 
44039940680, da da 23' Seção, da 31a-Z.E.-PR 	  

O referido é verdade e dou fé. 
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DECLARAÇÃO 

Declaro que o SR. HONÓRIO TOZAWA, 

Prestou Serviços a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE HOSPITALAR 

SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CAMPO MOURÃO, referente 

implantação do Sistema Informatizado. Serviço esse feito de forma 

totalmente voluntária, sem qualquer remuneração, oferecido como 

ajuda Humanitária e Social. 

Assim, por ser verdade a presente declaração, assino-a para todos os 

efeitos da lei. e..AetáRie' 3°SonIONOYARIALEmetMlaa kn,t m,na  

OLLEDAN  MIL POSOU NATURniS ARMA
U  MINOU DE CJUKARGO, N1553 

CENTRO.CAIRPO YOURACI  -  PR CEP. 117303.000 	TABELIÃ 
TEL(44) 52}34RX 

Reconheço por semelhanças assinatura de DILMAR DALEFFE 
*0003' 449886'. Dou fé 

Campo Mourão-, 	e julho de 2008 - 09.42:54h 
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SALA DE SESSÕES, 29 de Agosto de 2008. 

RELATOR 

MRA/CS - 2008 

SIDNEI E OU' ,A JARDIM 
PRESIDENTE 	 EMBRO 

'
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MIR FRANCO E LIMA 

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURA-0 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450  
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 

e-mail: leclislativomunicioalacamaracm.com.br 	 www.camaracm.com.br  

VEREADOR - PAULO CESAR STANZIOLA — BANCADA DO PMDB 

PROJETO DE LEI N° 103/2008.  
AUTORIA DO VEREADOR SIDNEI DE SOUZA JARDIM 
RELATOR VEREADOR PAULO CESAR STANZIOLA  

RELATÓRIO 

Tramita nesta comissão, projeto de Lei de n° 103/2008. Protocolado sob o n° 
1204/2008 em 02 de Junho de 2008, que "DENOMINA HONÓRIO TOZAWA O 
LOGRADOURO LOCALIZADO ENTRE AS QUADRAS 2 E 3: 5 E 6 DO LOTE 
144-B DO LOTEAMENTO JARDIM CIDADE ALTA DA PLANTA GERAL DO 
MUNICIPÍO ." 

VOTO DO RELATOR 
Baseando-se no parecer jurídico e no que compete a Comissão e Legislação e 

Redação analisar, o Projeto de lei n° 103/2008 com base na documentação apresentada 
está dentro das formalidades necessária para sua tramitação. Portanto verifica-se que 
não há óbices, assim manifestamos nosso VOTO FAVORÁVEL  do citado projeto de 
lei. 



SALA DAS SESSÕES, 31 de outubro de 2008. 

LIMA 
Relator 

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (44) 3523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 

e-mail: leclislativomunicipaIRcamaracm.com.br  
www.camaracm.com.br  

Bancada do PPS 

PROJETO DE LEI N° 103/2008  

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO  

ENVIADO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

RELATOR: VEREADOR EDSON LIMA  

RELATÓRIO:  

Tramita nesta Comissão, Projeto de Lei n° 103/2008, que DENOMINA 
HONÓRIO TOZAWA O LOGRADOURO LOCALIZADO ENTRE AS QUADRAS 2 E 
3, 5 E 6 DO LOTE N° 144-B DO LOTEAMENTO DO JARDIM CIDADE ALTA DA 
PLANTA GERAL DO MUNICÍPIO 

VOTO DO RELATOR:  

Consultado a Lei Orçamentária Anual — LOA, Plano Plurianual — P.P.A., 
Número /Órgão 06 e subvenção social do Orçamento Geral do Município na rubrica 
04.127.0010.2055 Unidade Gestora — Secretaria do Planejamento Unidade 04 Dept. 
de Controle Urbano, assim sendo, manifestamos o nosso VOTO FAVORÁVEL ao 
presente Plano de Lei 

ROQU E  FREITAS 	 SALVADOR MARTINS 

/lac. 



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (44) 3523-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.N.P.J n. 79.869.772/0001-14 

e-mail: lenislativomunicipal@camaracm.com.br  
www.camaracm.com.br  

Bancada do Partido Trabalhista Brasileira — P.T.B 

COMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS 

PROJETO DE LEI N° 103/2008 

• Autoria: Sidnei de Souza Jardim 

Súmula: Denomina Honório Tozawa o Logradouro localizado entre as quadras 2 e 
3: 5 e 6 do Lote n° 144-B do loteamento Jardim Cidade Alta da planta geral do 
Município. 

RELATÓRIO 

O Vereador Autor com fulcro nas premissas do inciso I, do art. 
107, do R.I. apresenta Projeto de Lei com a finalidade de Denominar Honório 
Tozawa o Logradouro localizado entre as quadras 2 e 3: 5 e 6 do Lote n° 144-B do 
loteamento Jardim Cidade Alta da planta geral do Município. 

A Proposição encontra-se acompanhada de justificativa 
conforme preceito regimental. 

A matéria recebeu parecer favorável a tramitação pelas demais 
Comissões permanentes desta casa, Legislação e Redação, Finanças e 
Orçamentos, bem como manifestação da Assessoria Jurídica. 

Relatoria reservada à Presidência da Comissão nos termos do 
art. 51, inciso XIV, do R.I. a Relatoria. 

É o relatório. 

1 



	 PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (44) 3523-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.N.P.J n. 79.869.77210001-14 

e-mail: legislativomunicipalOcamaracm.com.br  
www.camaracm.com.br  

Bancada do Partido Trabalhista Brasileira — P.T.B 

PARECER DO RELATOR 
A proposta de denominação de logradouro público não encontra no 

regimento interno e tramite objeção. 

O homenageado teve ilibado respeito da comunidade mourãoense o 
torna a homenagem justa. 

Assim voto FAVORÁVEL à tramitação solicitando aos demais Pares 
que assim posicionem-se em relação à matéria. 

Campo Mourão, 10 de Novembro de 2008. 

Luiz Alfred 
	a Bernardo — Relator 

VOTO DOS MEMBROS DA COMISSÃO 

O Vereador ISIDORO DA SILVA MORAES assim se manifesta aos termos do 
parecer: 	 . Assinatura: 	  

sta aos termos do parecer: 

O Veador CARLOSKOCH sim 
jo /Wel,  . Assinatura: 

2 



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (0xx44) 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.N.P.J. 79.869.772/0001-14 

e-mail:legisla1 i vomun icipal@camaracm.com.br 	 WWW. c a mar a c in. om r 
Departamento de Assuntos Legislativos 

PROTOCOLO N° 1202/2008 PROJETO DE LEI N° 103/2008 

  

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA 

DATA COMISSÃO PERMANENTE 
PRESIDENTE DA 
MESA EXECUTIVA 

04 108 12008 LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO e 	- 

04 108 1 2008 FINANÇAS E ORÇAMENTO --------1----C9.' .. 

04 1 08 1 2008 MÉRITOS TEMÁTICOS c 
^. . 

I I 

I I 

DATA 
 	VOTAÇÃO 

DISCUSSÃO E 
RESULTADO 

PRESIDENTE DA 
MESA EXECU VA 

40  10 ,[k'À  19./4)-99 APROVADO /X REJEITADO t 	
-- 

1 	1# d17000 P,,,,,,  , APROVADO .-7-\<  REJEITADO  

1 	1 APROVADO REJEITADO 

1 	1 	  APROVADO REJEITADO 

1 	  APROVADO REJEITADO 

I 	1 APROVADO REJEITADO 

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVAÇÕES:  

REDAÇÃO FINAL: SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: 

PUBLICAÇÃO: ARQUIVAMENTO: / / 

-- DIRETOR—GER-AL DE ADMINISTRAÇÃO 



NOME F C A 
Ademir Pezão 
Carlos Koch 
Edson Lima 
Dr. Eraldo 
Isidoro Moraes 
Luiz Alfredo 
Roque 
Stanziola 
Salvador 
Sidnei  

NOME F C A 
Ademir Pezão 
Carlos Koch 
Edson Lima 
Dr. Eraldo 
Isidoro Moraes 
Luiz Alfredo 
Roque 
Stanziola 
Salvador 
Sidnei 

F — favoráveis 
C — contrários 
A — ausentes 

F — favoráveis 
C — contrários 
A — ausentes 



REDAÇÃO FINAL 

Projeto de no  /103  100 	1  

Autoria do(s): 	 dOMA;YY) 

Correção nos seguintes pontos: 
r 	. 

i' 	Ylavu 	it/Q 	en-muw./' 

--_,_ 

Campo Mourão, em ( f 	/ 	1/ 	/2008. 

49 t,  , 	/,,) 

Consultor Técnico-`• egislati 



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURA& 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (44) 3523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450  
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 

e-mail: letlislativomunicipalfficamaracm.com.br 	 www.camaracm.com.br  
Departamento de Assuntos Legislativos  

• 

• 

PROJETO DE LEI Ng 103/2008 

DENOMINA HONÓRIO TOZAWA O LOGRADOURO 
LOCALIZADO ENTRE AS QUADRAS 2 E 3; 5 E 6 DO 
LOTE N° 144-B, DO LOTEAMENTO JARDIM CIDADE 
ALTA, DA PLANTA GERAL DO MUNICÍPIO. 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sancionarei a seguinte L E 1: 

Art. 12 	Denomina "Honório Tozawa" o logradouro localizado entre as Quadras 2 
e 3; 5 e 6 do Lote n° 144-B do loteamento Jardim Cidade Alta, na planta geral do 
Município. 

Art. 22 	As despesas decorrentes desta Lei, correrão à custa de dotações 
consignadas no vigente orçamento. 

Art. 32 	Esta Lei entra em vigor na data se sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO 
MOURÃO, Estado do Paraná, em 17 de novembro de 2008. 

wt- 

Dr. Eraldó Teodoro de liveira 
Presidente 
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (44) 3523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450. 
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 

e-mail: lectislativomunicipaIRcamaracm.com.br  
www.camaracm.com.br  

Ofício n° 2.499/08-GAB/PRES. 
Campo Mourão, 19 de novembro de 2008. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Encaminhamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei abaixo relacionados, 
analisados e aprovados em Plenário: 

26/08 — "Institui o Dia da Família Cidadã, no Município de Campo Mourão", de autoria do 
Vereador Sidnei de Souza Jardim; 

• 82/08 — "Institui a obrigatoriedade da publicação das licitações públicas do Município de 
Campo Mourão nos editais do Observatório Social" de autoria do Vereador Sidnei de Souza 
Jardim; 

• 103/08 — "Denomina Honório Tozawa o logradouro localizado entre as quadras 2 e 3; 5 e 6 
do lote n° 144-B, do loteamento Jardim Cidade Alta, da Planta Geral do Município", de 
autoria do Vereador Sidnei de Souza Jardim; 

• 105/08 — "Denomina Michel Pablo Tadeu Coelho o logradouro localizado na lateral 
esquerda da quadra 01 e 04 confrontante com a área de reserva legal com 2.4969 HA e 
reserva a ceder com 1.0684 HA do lote 144-B, loteamento Jardim Cidade Alta, na Planta 
Geral do Município", de autoria do Vereador Sidnei de Souza Jardim; 

e 145/08 — "Altera dispositivos da Lei n° 1.872, de 21 de setembro de 2004, que 'Autoriza 
doação ao Rotary Campo Mourão Verdes Campos, do lote n° 01, da quadra n° 08 do 
Jardim Flora, destinado à construção de sede própria', de autoria do Poder Executivo; 

150/08 — "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial, 
no valor de R$ 207.109,19 (duzentos e sete mil, cento e nove reais e dezenove centavos), 
no Orçamento do Município de Campo Mourão para o exercício de 2008", de autoria do 
Poder Executivo; 

o 151/08 — "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial 
no valor de R$ 25.792,00 (vinte e cinco mil, setecentos e noventa e dois reais), no 
Orçamento do Município de Campo Mourão para o exercício financeiro de 2008", de autoria 
do Poder Executivo. 

Respeitosamente, 

Dr. Er 	TeodoroTeodoro de O veira 
Presidente 

Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Nelson José Tureck, 
Prefeitura Municipal 
Campo Mourão — PR 
/ppo 



PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL 

Edição n° 	1239 	de 12 / 12 / 2008. 
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LEI N" 2 4 2 3 
De 11 de dezembro de 2008 

Denomina Honório Tosawa o logradouro 
localizado entre as quadras 2 e 3, 5 e 6 do 
lote n° 144-B, do loteamento Jardim 
Cidade Alta, da planta geral do Municipio. 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO 
MOURÃO. Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte 

L E I: 

Art. 1° Denomina "Honório Tosawa" o 
logradouro localizado entre as Quadras 2 e 3; 5 e 6 do Lote 
n° 144-B do loteamento Jardim Cidade Alta, na planta geral do 
Município. 

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei 
correrão à custa de dotações consianadas no vigente 
orçamento 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO" 
Campo Mourão, 11 de dezembro de 2008 

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal 
José Luiz Gurgel - Procurador-Geral 
Fábio Gaspar Mello - Secretário do Planejamento 
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